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SOLICITAÇÃO 

A  parte  autora  F.A.S.  se  diz 
 

portadora de Albinismo Oculocutâneo Completo com 

suscetibilidade de desenvolvimento de câncer de pele – CID: E 

70.3, e que foi prescrito pra ela os medicamentos Hidrocortizona e 
 

Protetor Solar – Fator 50 (Nívea Sun ou Loreal Paris). 
 

Necessitando, portanto, dos medicamentos, qual 

seja, por uso contínuo, para melhor controle dos sintomas, e alega 

que o custo do medicamento seria muito elevado para suas 

possibilidades, no entanto, não está sendo disponibilizado pelo 

Estado. 

  
1) Existe previsão de fornecimento, pelo SUS, dos 

medicamentos/protetores solares solicitados (Nivea Sun ou 

LOREAL e Hidrocortizona)? 

Os protetores solares não são disponibilizados pelo SUS. Algumas 

secretarias de saúde municipais fornecem o medicamento 

manipulado. 

Hidrocortisona creme está incluído na Relação Nacional de 

Medicamentos e deve ser disponibilizada pela Secretaria de 

Saude Municipal. 



 
 
 
 
 
 

 
RESPOSTA 

3) Qual o prazo necessário para o seu fornecimento? 
 

Como a paciente já apresentou carcinoma basocelular, deve fazer 

uso constante de protetor solar, além de evitar a exposição ao 

sol.Porém, os protetores solares de marca podem ser substituídos 

por produtos manipulados sem prejuízo para a paciente. 

 
 

4) Qual o custo médio dos protetores solicitados? 
 

 
 

Nivea SunFPS 50 R$ 55,00/ frasco - R$ 110,00 /mês. 
 

 
 

Protetor solar L’Oreal Expertise fps 60 loção corpo/rosto 120ml 
 

R$  35,28 - R$70,56/mês. 
 

 
 

5) Existem produtos similares fornecidos pela rede pública? 

Não existe ainda política nacional de fornecimento de protetor 

solar. 

Algumas Secretarias de Saúde fornecem similares manipulados, 

com receita médica. 

 
 

6) Existe alguma outra observação a ser feita? 
 

O produto protetor solar é imprescindível para a paciente, devido 

ao risco de novo câncer de pele. 

Não há justificativa para uso exclusivo do produto de marca. 


